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R E S O L V E:

I – Dispensar o Ten-Cel PM Mat. 1741-8, Heitor de Souza Luna, na 
qualidade de Assessor Parlamentar deste Comandante Geral;

II  –  Designar  para  o  encargo  de  Assessor  Parlamentar  deste 
Comandante Geral – Conselheiro do CNCG das PPMM/CCBBMM, por força 
estatutária, o Maj PM Mat. 1794-3, Carlos Alberto do Nascimento Feitosa;

III  -  Reconduzir  para  compor a  citada assessoria  o  Maj  PM Mat. 
1866-0, Sérgio Ricardo Soares de Castro;

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Por isso sinto prazer nas fraquezas, nas injúrias, nas necessidades, nas 
perseguições, nas angústias por amor de Cristo. Porque quando estou fraco então 
sou forte. (2 Coríntios 12:10). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

RECIFE, 10 DE ABRIL DE 2007

Boletim  Geral  

Nº A 1.0.00.0 066
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 11 ABR  2007 – (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Fabiano CPC

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  

II – Instrução

1.0.0.    DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.-  Estágio de Segurança e Proteção de Autoridades

1.1.1.    Inscrição – Seleção Interna 
 
Realizar-se-á, no período de 09 a 13 ABR 2007, as inscrições para 

participação do processo seletivo para  o  Estágio de Segurança e  Proteção de 
Autoridades, realizado pelo 4º Batalhão de Polícia do Exército (4º BPEx), em 
conformidade com o que se segue:  

1. DAS VAGAS:

       Serão oferecidas 02 (duas) vagas para Oficiais da PMPE.
            
2. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO:

                A Comissão de seleção será formada em conformidade com a relação 
abaixo:

      - Cel PM Mat. 1625-0/DEIP, Ricardo Aureliano de Barros Correia;
      - Maj PM mat. 1826-0/DEIP, José Roberto Tenório Maranhão
      - Cap PM Mat. 14653-6/DEIP, Carlos Alberto Lino da Silva;
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I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
16963-3, Paulo Batista da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 201 do Comando Geral/PM, 
publicada em 13/02/07,  nos  termos dos  Artigos  88,  Inciso  I  e  89 da  Lei  n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 694, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
17776-8, Waldir Albuquerque Barbosa, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 137 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.  (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 494, de 30 MAR 2007

EMENTA:  Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros para 
                     compor a Assessoria Parlamentar  deste Coman-
                     dante Geral  da PMPE – Conselheiro  do  Conse-
                     lho  Nacional  dos Comandantes Gerais das Polí-
                     cias Militares  e  Corpo de  Bombeiros  Militares 
                     (CNCG das PPMM/CCBBMM) e dá outras pro-
                     vidências

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando a 
importância  do  Conselho  Nacional  dos  Comandantes  Gerais  das  Polícias 
Militares  e  Corpo  de Bombeiros  Militares  e  a  necessidade  de  acompanhar  o 
processo legislativo estabelecido no Art. 59 da Constituição Federal e as normas 
que tramitam na Assembléia do Estado de Pernambuco,
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 691, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
16660-0, Jorge Veiga Silva Costa, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04,  c/c a Portaria nº 139 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.  (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 692, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
16925-0, Josaphat Mendes da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04,  c/c a Portaria nº 095 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.  (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 693, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 
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3.  DAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO:

a) As inscrições dos candidatos estarão abertas no período de 09 a 13 
ABR  2007,  e  serão  feitas  mediante  entrega,  na  DEIP,  do  requerimento  do 
interessado, encaminhado pelo Comandante, Chefe ou Diretor do policial militar, 
dirigido  ao  Exmº  Sr.  Comandante  Geral,  solicitando  autorização  para  tal 
inscrição.

b) Local da Inscrição:

Os requerimentos deverão ser encaminhados à DEIP.

c) Das condições de inscrição:

1. Ser Voluntário;
2. Ser Oficial da ativa da PMPE ;
3. Não estar respondendo a conselho disciplinar e/ou sub-júdice por motivo que 
desabone a conduta e a ética  profissional;
4.  Não  haver  sido  punido  disciplinarmente,  nos  últimos  cinco  anos,  por 
transgressão disciplinar caracterizadora de ofensa à ética, ou por crimes contra os 
costumes, a liberdade, a vida ou contra a administração pública;
5. Estar apto nos exames intelectual, médicos e físicos;
6. Ter o aval favorável do Comandante, Chefe ou Diretor;

 
d) Do calendário de atividades:

O calendário de atividades será em conformidade com a tabela abaixo:

Data Horário Atividade Local
09  A 13 de ABR 07:00 às 13:00 Inscrições DEIP

16 ABR 08:00 Exame intelectual DEIP
17ABR 06:30 Exame médico DS

18 e 19 ABR 07:00 Exame físico TAF QCG
20 ABR 13:00 Resultado final DEIP

e) Dos exames de seleção:

Os  exames de seleção serão os seguintes:

1) Exame intelectual  (prova escrita) -  (Eliminatório e Classificatório):

A cargo da DEIP.

Língua Portuguesa: -  Redação sobre tema profissional,  envolvendo 
segurança e proteção de autoridades.
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2) Exame de saúde (Eliminatório): 

A  cargo  da  Diretoria  de  Saúde  da  PMPE  .Devendo  o  candidato 
apresentar, no dia marcado,  os seguintes exames:

Exames de Sangue: 

a) Glicemia de jejum;
b) Uréia;
c) Creatinina;
d) TGO/TGP;
e) Triglicerídios; e
f) Colesterol Total.

Exames Cardiológicos

a) Eletrocardiograma, com o Parecer cardiológico, para os policiais militares que 
tenham até 39 anos de idade; e

b) Teste ergométrico para os candidatos que tenham de 40 anos de idade em 
diante. 

3) Exame físico (Eliminatório):

            A cargo do Centro de Educação Física da PMPE .   

4) Investigação Social  (eliminatório):

A cargo da 2ª EMG/PMPE durante todo o processo seletivo.   

4. PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

a) O Coordenador do Processo Seletivo será o Diretor de Ensino, Instrução e 
Pesquisa;

b)Durante toda a fase seletiva, a Carteira de Identidade Militar será o documento 
hábil do candidato para ter acesso aos locais de exames;

c)  Os  candidatos  só  poderão  comparecer  aos  locais  de  exames  devidamente 
fardados;

d) Os candidatos deverão comparecer aos locais de exame com antecedência de 
30 (trinta) minutos dos horários previstos;

e) A falta a qualquer exame seletivo implicará na eliminação do candidato;
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I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
15924-7,  Francisco  Pereira  Souza  de  Abreu,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria 
nº 229 do Comando Geral/PMPE, publicada em 28 FEV 2007, e errata publicada 
em 08 MAR 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e 
de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos 
integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$   212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 689, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
16365-1, José Luiz dos Santos Filho, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 096 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 690, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E : 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
16509-3, Adjair Cosmo Bezerra, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n°092 do Comando Geral/PM, 
publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74,  e  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com  proventos 
integrais: 
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Nº 686, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Sd PM 
Mat. 14951-9, Ivanildo Alves da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 842 do Comando Geral/PM, 
publicada em 06 JUN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, letra 
"d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 10 FEV 06, de acordo com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE e o Parecer nº 473/06 da PGE, 
com proventos proporcionais:

Soldo R$ 839,91
Qüinq. (04) R$ 167,98
TOTAL (1.007,89 x 27÷30) R$ 907,10

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 687, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
15239-0, Paulo Germano da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04,  c/c a Portaria nº 122 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$   212,34
TOTAL R$ 1.627,61

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 688, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 
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f) A Diretoria de Saúde adote providências no sentido da realização do exame de 
saúde; 

g) O CEFD adote providências no sentido de realizar as provas do exame físico;

h) Ficará a cargo da Diretoria de Saúde colocar à disposição da Coordenação do 
curso, uma ambulância devidamente equipada e com um Médico, para socorro de 
urgência, nos dias e horários específicos para a realização dos exames físicos;

i)  Não caberá  retribuição por  hora-aula,  à  comissão de seleção,  conforme lei 
complementar nº49 de Janeiro de 2003; e

j) Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante Geral, com o parecer do 
Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa.  (Nota nº 014/2007/DEIP-2).

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 495, de 30 MAR 2007

EMENTA: Matricula Policiais Militares na quinta  turma  do 
                    Curso  de  Formação  de  Pregoeiros  Públicos da 
                    Polícia Militar de Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, 

Considerando a autorização do funcionamento do Curso de Formação 
de Pregoeiros Públicos, destinado a integrantes das Comissões Permanentes de 
Licitação  das  Unidades  Administrativas  da  PMPE,  de  forma  a  adequar  a 
realidade da Corporação ao que estabelece as normas da Lei Estadual nº 12.986, 
de 17 MAR 2006, em conformidade com a Portaria do Comando Geral nº 023, de 
16 JAN 2007, publicada no Boletim Geral nº 017, de 24 JAN 2007; 

R E S O L V E:

l - Matricular na quinta Turma do Curso de Formação de Pregoeiros 
Públicos, solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da PMPE, planejado 
e  executado  pela  Coordenadoria  de  Altos  Estudos  Policiais,  funcionando nas 
instalações do Centro de Processamento de Dados, no período de 26 a 30 MAR 
2007, os policiais militares abaixo relacionados:

N° Nome OME
01 Cap PM Mat. 1915-1, Josué Limeira da Silva Júnior 1° BPTran
02 Cap PM Mat. 02041-9, Eduardo Marcelo de A. Sougey RPMont
03 Cap PM Mat. 22341-7, Almir Umberto da Silva 6ª EMG
04 Cap PM Mat. 910611-1, Walmir Ferreira de Lima DP
05 Cap PM Mat. 930011-2, Jefferson Pereira de Oliveira DP
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06 1° Ten PM Mat. 30235-0, José Carlos da Silva Filho CSM/MB
07 1° Ten PM Mat. 940296-9, Rogério Manoel dos Santos 2° BPM
08 1° Ten PM Mat. 940227-6, Sérgio J. Nogueira de Oliveira 22° BPM
09 1° Ten PM Mat. 970023-4, Arquimedes Alves Pereira 1ª CIPCães
10 1° Ten PM Mat. 980014-0, Swellington de A. Gregório CIPMoto
11 2° Ten PM Mat. 22250-0, Roberta Chagas Pinheiro CAS
12 2° Ten PM Mat. 101088-3,  Valdecleyton C. Mendes BPRv
13 2° Sgt PM Mat. 25202-6, Edivaldo Silvino da Silva BPGd
14 2º Sgt PM Mat. 27840-8, José Carlos de Souza CIATur
15 2° Sgt PM Mat. 28970-1, Luiz Henrique de Oliveira BPRp
16 2° Sgt PM Mat. 950011-1, Adriano Luiz do Nascimento CIOE
17 Sd PM Mat. 25819-9, Apolônio Chaves Peixoto Filho CPL/CG
18 Sd PM Mat. 29341-5, Jailson Venâncio dos Santos CIPOMA
19 Sd PM Mat. 930629-3, Christian Bandim M. de Almeida CEC
20 Sd PM Mat. 980280-0, Edson José da Silva 17° BPM

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 26 MAR 2007.

3ª P A R T E

III  - Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 2012-5, Isaac Pereira Guerra, atualmente servindo no 
5º BPM – Autorização para inscrição no processo de avaliação para Missão de 
Paz da Organização das Nações Unidas (ONU), que realizar-se-á, em principio, a 
partir do mês de abril do ano em curso, conforme publicado no BG nº 031, de 13 
FEV 2007:  -  Indeferido,  face  já  ter  ultrapassado  a  data  de  entregua  do 
requerimento.  (Nota nº 002/2007/DEIP/4).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 336, de 19 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 
Nº 683, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14631-5, José Ricardo Silva do Ó, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 136 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$   212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 684, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
14806-7, João Bosco Vasconcelos, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1280 do Comando Geral/PM, 
publicada em 05 AGO 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)



28 BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0.066
___________________________________________________________________

publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Art. 88, Inciso II e 90 Inciso I, letra 
"d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 22.06.06, e de acordo com o 
Encaminhamento n° 760/2006 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$   923,95
Quinq. (04) R$   184,79
TOTAL R$1.108,74

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 681, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cb PM 
Mat. 14540-8, Idalério Manoel de Melo, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM,  conforme  Art.  21  da  LC  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  126,  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90 
Inciso I letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 15 DEZ 06 e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$  1.627,91

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 682, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cb PM 
Mat. 14546-7, Lenildo Alves dos Santos, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a  Portaria  n°  2179 do Comando 
Geral/PM, publicada em 17 JAN 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 22 NOV 06, de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais: 

10  DE  ABRIL DE 2007 07
___________________________________________________________________

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15822-4, Josailton do Nascimento. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15822-4, 
Josailton do Nascimento, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 421, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 1º 
Sargento PM, o 3º Sargento PM Mat. 15909-3, Armando Domício Silva Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sargento PM Mat. 
15909-3,  Armando  Domício  Silva  Filho,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os  efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)
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Nº 422, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17785-7, Fábio Tomé Ribeiro. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17785-7, 
Fábio Tomé Ribeiro, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 423, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13288-8, Antônio Izídio de Miranda. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13288-8, 
Antônio  Izídio  de  Miranda,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 
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I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14345-6, Glauto Manoel da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 262 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 02 MAR 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 679, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Officio”, o Cb PM 
Mat.  14.400-2,  Ielinaldo  Pereira  de  França,  promovido  à  Graduação  de  3ª 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 121/07 do 
Comando Geral/PM, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 10 
DEZ 06 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE e 
Parecer n° 473/06 da PGE, com proventos proporcionais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL (1.627,91x28÷30) R$ 1.519,38

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 680, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Sd PM 
Mat.  14530-0,  Paulo  Batista  Ribeiro,  promovido  à  Graduação  de  Cabo  PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 091 do Comando Geral/PM, 



26 BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0.066
___________________________________________________________________

 
Nº 676, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cb PM 
Mat. 14237-9, Lucílio Soares da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC 59/04, c/c a Portaria n° 098 do Comando Geral/PM, 
publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90 Inciso I 
letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 24 NOV 06 e de acordo 
com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 677, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cb PM 
Mat. 14257-3, Gilson Soares de Souza, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC 59/04, c/c a Portaria n° 260 do Comando Geral/PM, 
publicada em 02 MAR 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90 Inciso I 
letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 21 OUT 06 e de acordo 
com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com  proventos 
proporcionais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL (1.698,68x29÷30) R$ 1.642,06

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 678, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 424, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16960-9, Genivaldo Leite Ferreira. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16960-9, 
Genivaldo Leite Ferreira, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 425, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18483-7, Edvaldo Laurentino de Santana. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18483-7, 
Edvaldo Laurentino de Santana, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 426, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18658-9, Severino José de Souza Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18658-9, 
Severino José de Souza Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 674, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14081-3,  Dário Severino de Oliveira,  promovido à  Graduação de 3º  Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 231 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 28 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 675, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14124-0, Vilmo Vieira do Nascimento, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 163 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 13 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)
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I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14062-7, Cícero Ferreira de Lima, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04,  c/c a Portaria nº 100 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 672, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
14073-2, Josemir José dos Santos, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  166  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 13 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (03) R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 
Nº 673, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
14080-5, Arlindo da Silva Simões Filho, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 159 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 13 FEV 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 
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Nº 427, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 19052-7, Djalma Pascoal da Costa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19052-7, 
Djalma Pascoal da Costa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 428, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18427-6, Romildo Santos da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18427-6, 
Romildo Santos da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 429, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17186-7, Messias Barros do Nascimento. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17186-7, 
Messias Barros do Nascimento, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 430, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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Nº 669, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13672-7, Isaias Vicente Ferreira, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 128, do Comando Geral/PM, 
publicada em 07 FEV 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 670, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R ES O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13706-5,  Valdeck da Conceição, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 164 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 13 FEV 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 
Nº 671, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 666, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13076-1, Vanduhy Fernando de Oliveira, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 097 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 668, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E SO L V E: 

I  - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 3º Sgt PM 
Mat. 13566-6, Sivaldo Carvalho da Silva Filho, promovido à Graduação de 2º 
Sargento  PM,  conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  118,  do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 07 FEV 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.493,31
Qüinq. (04) R$    298,66
TOTAL R$ 1.791,97

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12924-0, Edvaldo Severino da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12924-0, 
Edvaldo  Severino  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 431, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17954-0, Carlos Filgueira dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17954-0, 
Carlos  Filgueira  dos  Santos,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)
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Nº 432, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 19057-8, Jorge Marcelino dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19057-8, 
Jorge  Marcelino  dos  Santos,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

 
Nº 433, DE 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 19692-4, Roberto Anastácio da Silva. 
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I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12665-9, Juarez Olegário de Santana, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 170 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 13 FEV 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 664, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
12810-4, Adeilson Francisco Barbosa, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2198 do Comando 
Geral/PM, publicada em 17 JAN 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 665, de 27 MAR 2007

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13062-1, José Carlos Lira da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 259 do Comando Geral/PM, 
publicada em 02 MAR 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com 
proventos integrais: 
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I - Reformar, por idade limite, “Ex-Offício”, nos termos dos Artigos 
3º, § 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Sd RRPM 
Mat. 5347-3, Eloi Amaro dos Santos, mantidos os proventos de Cabo PM e as 
vantagens já concedidas pela Portaria-DPE nº 680/2000, que o transferiu para a 
Reserva Remunerada, tornada legal pelo Acórdão TCE nº 1905/01, retroagindo 
seus efeitos a 24 AGO 03. 

Soldo R$ 253,62 
Quinq. (06) R$ 121,10
Grat. Exerc. R$   25,36
Grat. Moradia R$   50,72
Grat. Cap. Profis. R$   25,36
Grat. Rep. Função R$   48,62
Adic. Inativ. R$ 157,43
TOTAL R$ 682,21

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 662, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12090-1, Suelimar Soares Nunes, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 169 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 13 FEV 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 663, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19692-4, 
Roberto  Anastácio  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 434, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13567-4, Clóvis Serafim Dias. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13567-4, 
Clóvis Serafim Dias, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)
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Nº 435, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16691-0, Ivanildo Cordeiro de Farias. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16691-0, 
Ivanildo  Cordeiro  de  Farias,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

 
Nº 436, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16694-4, Rubem Antônio Evangelista. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19167-1, 
Adejardo  Amaro  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

2.2.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do 
             Estado de Pernambuco 

Nº 657 , de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
11596-7, Humberto de Souza Monteiro, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89, 
da Lei n° 6.783/74, com proventos mensais integrais, com base no Soldo de 3° 
Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04 e a Incorporação da Estabilidade 
Financeira,  nos  termos do Art.  115  da  Lei  n°  10.426/90 e  de acordo  com o 
Parecer  n°  23/07  da  PGE  e  do  encaminhamento  n°  193/07  da  FUNAPE, 
retroagindo seus efeitos a 11 DEZ 04 data da publicação da Portaria n° 421 de 09 
DEZ 04, tornada ilegal por força do Acórdão n° 3275/06 do Tribunal de Contas. 

Soldo R$ 1.286,80 
Adicional de Tempo de Serviço (04) R$    257,36
Estabilidade Financeira R$    298,42
TOTAL $ 1.842,58

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 660, de 27 MAR 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 
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Nº 438, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 20400-5, Manoel Vicente dos Santos Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 20400-5, 
Manoel Vicente dos Santos Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

 
Nº 439, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 19167-1, Adejardo Amaro da Silva. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16694-4, 
Rubem  Antônio  Evangelista,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 437, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18380-6, Josivaldo Florêncio de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18380-6, 
Josivaldo Florêncio de Souza,  pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)
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Nº 438, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 20400-5, Manoel Vicente dos Santos Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 20400-5, 
Manoel Vicente dos Santos Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--

 
Nº 439, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 19167-1, Adejardo Amaro da Silva. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16694-4, 
Rubem  Antônio  Evangelista,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 437, de 28 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, à Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18380-6, Josivaldo Florêncio de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18380-6, 
Josivaldo Florêncio de Souza,  pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se  os efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 062, de 31 MAR 2007)


